
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SÃO MIGUEL 
PORTARIA N° 006/2018 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL - IPSAM, no
uso de suas atribuições legais;
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública, nos termos do
disposto no artigo 58, inciso III, e artigo 67 da Lei Federal número
8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados
através de um representante;
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter a figura do
Gestor de Contrato, formalmente designado, durante a vigência dos
contratos com edilidade;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear o servidor Vinicius de Carvalho Andrade, portador
do CPF nº 053.538.134-48, Diretor Financeiro deste Instituto,
nomeado através da portaria número 001/2018 – IPSAM, de
30/01/2018, para exercer a função de fiscal e gestor dos contratos
celebrados entre o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL – IPSAM e
terceiros nos termos da Resolução TCE/RN número 032/2016;
 
Art. 2º - As atribuições e responsabilidades do Gestor de Contratos
são definidas na Lei Federal número 8.666 de 21 de Junho de 1993, e
na Resolução TCE/RN número 032, de 01 de novembro de 2016;
 
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01 fevereiro de 2018.
 
São Miguel – RN, 23 de fevereiro de 2018.
 
RAIMUNDO SEGUNDO DE LIMA SOUZA
Presidente do IPSAM
Portaria PMSM/GP nº 002/2018
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